
-----···--·----

3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo 

Prnç, P,::':,::,::' :::::::::~"- c,ntrn 1 

Te!.: (OXXI 1) 3116-3070 - Email: frl@3rtd.com.br - Site: www.3rtd.com.br _J 
~--------------- -----------~-------

REGISTRO PARA FINS DE 
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS 

Nº 9.017.019 de 15/01/2019 

Certifico e dou fé que o documento em papel, foi apresentado em 15/01/2019, o qual foi protocolado sob nº 
9.018.340, tendo sido registrado sob nº 9.017.019 e averbado no registro nº 9.016.339 no Livro de Registro B 
deste 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, na presente data. 

Natureza: 
ADITAMENTO/AVERBAÇÃO 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019 

~iôLrei~ 
Escrevente Autorizado 

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito. 

Emolumentos 

R$ 67,78 

Ministério Público 

R$ 3,28 

1 

Estado Secretaria da Fazenda 

R$ 19,31 

ISS 

R$ 1,42 

Para verificar o conteúdo integral do 
documento, acesse o site: 

servicos.cdtsp.com.br/validarregistro 

e informe a chave abaixo ou utilize um 
leitor de qrcode. 

00171592354784123 

R$ 13,21 

Condu ão 

R$ 0,00 

Registro Civil Tribunal de Justiça 

R$ 3,57 R$ 4,64 

Outras Des esas Total 

R$ 0,00 R$ 113,21 

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QR 

Code impresso ou acesse o 
endereço eletrônico: 

https://selodigital.tjsp.jus.br 

Selo D1g1tal 

1131834 TI CA000002130C B 19J 



PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2ª (SEGUNDA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 

ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA GUARARAPES 
CONFECÇÕES S.A. 

Pelo presente instrumento particular, como emissora, 

(a) GUARARAPES CONFECÇÕES S.A., sociedade por ações, com registro de companhia 

aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") sob o número 4669, com sede 

na cidade de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, na Rodovia RN 160, s/n, Km 3, 

bloco A, 1 º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda ("CNPJ/MF") sob n. º 08.402. 943/0001-52, com seus atos constitutivos arquivados 

na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte ("JUCERN") sob o NIRE 

24.300.000. 731, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social ("Emissora"); 

e, como agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das debêntures da 2ª 

(segunda) emissão de debêntures da Emissora ("Debenturistas" e, individualmente, 

"Debenturista"); 

(b) SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira, neste ato por sua filial, com endereço na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466 - Bloco B, Sala 1401, ltaim Bibi, inscrita /~i,01c0 / 

no CNPJ/MF sob o nº 15.227.994/0004-01, neste ato representada nos termos de seu ( 

contrato social ("Agente Fiduciário"); 

e, ainda, na qualidade de garantidora: 

(c) LOJAS RIACHUELO S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta 

perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leão XIII, 
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500, CEP 02.526-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.200.056/0001-49, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 

353.0004095-3, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social ("Garantidora"); 

CONSIDERANDO QUE 

(i) foi aprovada pela Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 
13 de dezembro de 2018 ("RCA Emissora") (a) a emissão de 600.000 (seiscentas mil) de
bêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da 2ª (segunda) emissão, da 
espécie quirografária com garantia adicional fidejussória, para distribuição pública, todas 
com valor nominal unitário de R$1 .000,00 (mil reais), na data de emissão, qual seja, 11 
de janeiro de 2019 ("Data de Emissão"), perfazendo o montante total de 
R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), na Data de Emissão ("Emissão" e "Debên
tures", respetivamente); e (b) a Oferta Restrita (conforme definida abaixo), incluindo os 
seus termos e condições, conforme o disposto na Lei n.º 6.385, de 7 de dezem
bro de 1976, conforme alterada ("Lei 6.385/76") e na Instrução da CVM 
n.º 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada ("Instrução CVM 476"); 

(ii) em 13 de dezembro de 2018, as Partes celebraram o "Instrumento Particular de 
Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distri
buição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Guararapes Confecções S.A. ", 
devidamente arquivado perante a JUCERN, em 26 de dezembro de 2018, sob o nº 
24353763, no 2º Oficio de Notas, Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte, em 18 de dezembro de 2018, sob o nº 221862 e no 3° 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, em 4 de janeiro de 2019, sob o nº 9.016.339 ("Escritura de 
Emissão"); 

(iii) as Debêntures ainda não foram subscritas e integralizadas, razão pela qual não se 
faz necessária a realização da assembleia geral de debenturistas para aprovar as matérias 
do presente instrumento; e 

(iv) a Emissora deseja aditar a Escritura de Emissão para ajustar a tabela constante da 
Cláusula 6.11.1 da Escritura de Emissão, referente à Amortização; 
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vêm por esta celebrar, na melhor forma de direito, o presente "Pdmeiro Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversiveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Guararapes Confecções S.A." ("Aditamento"), que será regido pelas seguintes cláusulas e 
condições: 

1. TERMOS DEFINIDOS 

1.1. As expressões utilizadas neste Aditamento em letra maiúscula e aqui não 
definidas de forma diversa, terão o significado a elas atribuído na Escritura de Emissão e, 
em caso de omissão no referido instrumento, em consonância com o conceito consagrado 
pelos usos e costumes do mercado financeiro e de capitais local. Todos os termos no sin
gular definidos neste Aditamento deverão ter os mesmos significados quando empregados 
no plural e vice-versa. As expressões "deste instrumento", "neste instrumento" e "con
forme previsto neste instrumento" e palavras de significado semelhante quando empre
gadas neste Aditamento, a não ser que de outra forma exigido pelo contexto, referem-se 
a este Aditamento como um todo e não a uma disposição específica deste instrumento. 

2. DO ADITAMENTO 

2.1. As Partes resolvem alterar a redação da Cláusula 6.11.1 da Escritura de 
Emissão, a fim de ajustar o título da tabela de Amortização e a porcentagem da terceira 
parcela de amortização do Valor Nominal Unitário, passando a Cláusula 6.11.1. da Escri
tura de Emissão, portanto, a vigorar com a seguinte redação: 

"A amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures será realizada em 

3 (três) parcelas, a serem pagas nas datas indicadas abaixo, e/ ou na data em que ocorrer 

o Resgate Antecipado Facultativo Total ou vencimento antecipado das Debêntures, , 

conforme previsto nesta Escritura de Emissão, se for o caso, nos termos do cronograma 

de pagamento abaixo. 

\ 
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11 de janeiro de 2021 
11 de janeiro de 2022 
Data de Vencimento 
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3. DO REGISTRO DO ADITAMENTO 

3.1. O presente Aditamento será arquivado na JUCERN, nos termos do artigo 62, 
inciso li e parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações, sendo que o respectivo protocolo 
deverá ocorrer em até 5 (cinco) Dias Úteis da assinatura do presente Aditamento. 

3.2. Em função da garantia fidejussória prestada pela Garantidora nos termos 
da Escritura de Emissão, o presente Aditamento será registrado nos Cartórios de Registro 
de Títulos e Documentos da cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte e na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma prevista nos artigos 129 e 130 da Lei nº 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973. 

3.3. A Emissora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário (i) 1 (uma) via 
original deste Aditamento devidamente registrado na JUCERN, no prazo de 5 (cinco) Dias 
Úteis após a obtenção do referido averbamento; e (ii) 1 (uma) via original deste Adita
mento devidamente registrado nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da ci
dade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte e da cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no prazo de 10 (dez) dias após a obtenção dos referidos averbamentos. 

DA RATIFICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO L/ 
4. 1. Todos os termos e condições da Escritura de Emissão que não tenham sido . (S' /Í) 

expressamente alterados pelo presente Aditamento são neste ato ratificados e permane- $/ 
cem em pleno vigor e efeito. 

4. 
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5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Adi-
tamento. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer 
direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Debenturistas em 
razão de qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora ou da Garantidora, preju
dicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como renúncia aos mes
mos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação 
de quaisquer outras obrigações assumidas pela Emissora ou pela Garantidora no Adita
mento ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

5.2. O presente Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando as Partes por si e seus sucessores. 

5.3. Caso qualquer das disposições aprovadas neste Aditamento venha a ser jul
gada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas 
por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem a disposição 
afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

5.4. As Partes declaram, mútua e expressamente, que o presente Aditamento 
foi celebrado respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente 
e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. 

5.5. O presente Aditamento e as Debêntures constituem títulos executivos ex
trajudiciais nos termos do artigo 784, incisos I e 11, da Lei 13.105, de 16 de março de 2015, 
conforme alterada ("Código de Processo Civil") e as obrigações nelas encerradas estão 
sujeitas a execução específica, de acordo com os artigos 815 e seguintes, do Código de 
Processo Civil. 

5.6. Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 

5. 7. Os prazos estabelecidos no presente Aditamento serão computados de 
acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo 
e incluído o do vencimento. 

~
D t 
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5.8. Correrão por conta da Emissora todos os custos incorridos com a Oferta Res
trita e com o registro da Fiança, incluindo publicações, inscrições, registros, contratação 
do Agente Fiduciário, da B3, do Banco Liquidante e do Escriturador, da(s) agência(s) de 
classificação de risco e dos demais prestadores de serviços, e quaisquer outros custos 
relacionados às Debêntures. 

6. DA LEI E DO FORO 

6. 1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer ou-
tro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas deste 
Aditamento. 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Aditamento a Emissora, o 
Agente Fiduciário e a Garantidora, estes últimos, na qualidade de intervenientes 
anuentes, em 6 (seis) vias de igual forma e teor e para o mesmo fim, em conjunto com as 
2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2019. 

[Restante da pág;na ;ntenôonalmente de;xado em branco} 



Página 1 I 3 de assinaturas do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 
Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversiveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública, da Guararapes Confecções S.A., firmado 
em 10 de janeiro de 2019. 

GUARARAPES CONFECÇÕES S.A. 

Nome: Pe:r>CO "e: - k) ~~ -:j,Quci t:!..A 

Cargo: Pa.oc,v R.A )012.. 
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Página 213 de assinaturas do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 
Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional 
fldejussória, para Distribuição Pública, da Guararapes Confecções S.A., firmado 
em 10 de janeiro de 2019. 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

I 
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Página 313 de assinaturas do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura 
da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 
Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição 
Pública, da Guararapes Confecções S.A., firmado em 10 de janeiro de 2019. 

LOJAS RIACHUELO S.A. 

~,//J~~~ 
Nome: 
Cargo: Tulio José Pito! de Queiroz 

Diretor Executivo 

Testemunh64. . ·-- -/ &~ 
; 

Nome: 
RG: 
CPF/MF: 

Paulo camargo de carvalho 
RG: 30.828.451-3 

CPF: 300.446.118-89 

Nome: 
Cargo: Pedro Roberto de Siqueira 

Diretor Executivo 
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